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Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000381-86.2013.815.0251
Origem :  3ª Vara da Comarca de Patos  
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante:  Odon José Medeiros Pessoa 
Advogado :  Paulo Sabino de Santana   
Embargada :  Luzia Inacia da Silva
Advogado    : Halen R. A. de Souza 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  UNIÃO  ESTÁVEL  C/C 
DISSOLUÇÃO  E  PARTILHA  DE  BENS.  DECISÃO 
SUFICIENTEMENTE  CLARA  SOBRE  O  PONTO 
EMBARGADO. OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO 
CARACTERIZADO.  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO 
DA  MATÉRIA  ENTALHADA  NO  ACÓRDÃO 
HOSTILIZADO.  IMPOSSIBILIDADE.   FINS  DE 
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

-Não se identificando, na decisão embargada, vícios no 
enfrentamento  das  questões  levantadas,  não  há  como 
prosperar  os  embargos declaratórios,  mesmo que com 
meros fins de prequestionamento.
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V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  os 
embargos de declaração. 

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração,  fls.  252/257, 
opostos  por Odon José de Medeiros Pessoa, contra decisão proferida, fls. 
241/250,  por  esta  Relatoria  que,  em  sede  de  Apelação  Cível  e  Recurso 
Adesivo  negou  provimento  a  ambos  os  recursos,  mantendo  incólume  a 
sentença de 1º grau. 

O embargante sustenta que a decisão fustigada merece 
reforma nesta Corte, afirmando, para tanto, o vício da omissão no tocante ao 
reconhecimento de união estável entre o casal, sustentando que o fato do 
embargado  ter  tido  outros  filhos  em  relacionamentos  não  impede  o 
reconhecimento da união estável. 

Requer,  assim,  o  acolhimento  dos  aclaratórios,  para 
sanar a omissão apontada, prequestionando toda a matéria. 

É o relatório.

V O T O
Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora

Contam os autos que o embargante ajuizou os presentes 
declaratórios,  sob  o  fundamento  da  ocorrência  do  vício  da  omissão  na 
decisão  combatida,  pretendendo uma rediscussão  da  causa,  em especial, 

_____________________________________________________________________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº  0000381-86.2013.815.0251 2



quanto ao suposto reconhecimento de união estável entre o embargante e a 
embargada. 

Inicialmente,  é  importante  ressaltar  que  os  embargos 
declaratórios  devem  se  limitar  à  existência  de  omissão,  obscuridade, 
contradição ou corrigir erro material.  

Do  contrário,  transmudar-se-iam  os  embargos  de 
declaração,  de  instrumento  de  integração  das  decisões  judiciais,  em 
sucedâneo de recurso, pois se possibilitaria, acaso tal acontecesse, promover 
o reexame da causa já definida.

Seguindo  essa  linha  de  raciocínio,  extraio  do  exame 
detido  dos  autos,  que  o  embargante  não  se  conformou  com  a 
fundamentação  contrária  da  decisão  colegiada  em  relação  às  suas 
pretensões  e,  para  tanto,  lançou  mão  dos  aclaratórios,  de  maneira 
totalmente infundada, pretendendo o rejulgamento da causa. 

Assim os declaratórios não merecem acolhimento, pois a 
decisão atacada não carrega qualquer vício, encontrando-se suficientemente 
fundamentada e motivada, salientando, inclusive:

“  Dessa  maneira,  sendo  o  companheiro  casado  e  não   
havendo nos autos prova da sua separação de fato, mas  
ao  contrário,  que  mantinha  relação  com a  esposa,  a  
concubina e outras mulheres, não se mostra possível o  
reconhecimento  da  união  estável,  tratando-se  sua  
relação com a companheira de um concubinato impuro,  
impossível a configuração da união estável. “

Portanto, a questão objeto dos presentes embargos já foi 
suficientemente esquadrinhada no bojo dos autos, pretendendo o recorrente 
apenas rediscutir questão já julgada. 
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Desta  forma,  em  função  da  especificidade  e  clareza 
ímpar  dos  declaratórios,  mostra-se  impertinente  a  insurgência  do 
embargante,  visto  que  inadmissível  se  utilizar  desse  mecanismo  para 
rediscussão da matéria.

Ademais, nem mesmo para fins de prequestionamento 
se  pode  desejar  repisar  os  argumentos  que  restaram  repelidos  pela 
fundamentação desenvolvida na decisão.

Nesse sentido, o seguinte aresto:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  PREQUESTIONAMENTO - 
AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  -  A  ausência,  nos  embargos 
opostos,  das  hipóteses  autorizativas  elencadas  no  Estatuto 
Instrumentário  Civil,  em  seu  art.  535,  os  conduz  à  inexorável 
rejeição. Mesmo na hipótese de embargos para prequestionamento 
da matéria, necessária é a observância dos limites traçados pelo 
referido  artigo.  EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO  -  OMISSÃO - 
INEXISTÊNCIA - Não se prende o julgador a todos os argumentos 
alegados pelas  partes  para  formar sua convicção a respeito dos 
fatos. Ao decidir, o órgão judicante não está obrigado a examinar e 
a  responder  a  todos  os  argumentos  da  parte,  quando  já  tenha 
encontrado motivo bastante para decidir”.  TJMG – Embargos de 
declaração  n.  1.0000.00.339657-9/001  –  4a.  Câmara  Cível  –  Rel. 
Hyparco Immesi – DJ data  11/05/2004

Desta feita, percebe-se que a decisão foi nítida e objetiva, 
eis que a matéria foi devidamente analisada, não deixando dúvidas sobre o 
assunto.

Assim, por tais razões,  REJEITO OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.

É como voto.
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Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 02 de junho de 2016, conforme certidão de julgamento de 
f.261, o Exmo Des. José Aurélio da Cruz, dele participando, a Exma Desa. 
Maria das Graças Morais Guedes (relatora), o Exmo Dr. Marcos William de 
Oliveira,  Juiz  Convocado para  substituir  o  Des.  Saulo Henrique de  Sá  e 
Benevides, o Exmo Des. José Aurélio da Cruz. Presente ao julgamento, o Dr. 
Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça. 

  
Gabinete no TJ/PB, em  João Pessoa-PB, 03 de junho de 

2016. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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